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SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2023/SEPF

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 283/2022/SEPF/PMBV
PROCESSO 000565/2022 - SEPF

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJA-
MENTO E FINANÇAS - SEPF, do Município de Boa Vista em 
cumprimento ao disposto na Lei 10.520, de 17 de junho de 
2002, em conformidade com o Decreto 3.555/00 e Decreto 
7.892, de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta o Siste-
ma de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna público os preços registra-
dos no Pregão Eletrônico nº 283/2022, oriundo do processo 
000565/2022/SEPF, para Eventual aquisição sob o sistema 
de Registro de Preços de materiais permanentes (moveis), 
para atender as necessidades da nova sede da Secretaria 
Municipal de Economia, Planejamento e Finanças – SEPF, de  
acordo com os quantitativos e especifi cações constantes no 
Lote I, com a Empresa: MOBILI COMERCIO DE MOVEIS EIRE-
LI, inscrita no CNPJ sob o nº 36.648.572/0001-29, no valor 
de 295.661,00 (duzentos e noventa e cinco mil, seiscentos e 
sessenta e um reais), a adjudicação dos lotes II e III, com a 
Empresa: N S BARROS EMPREENDIMENTOS LTDA,  inscrita 
no CNPJ nº 15.316.645/0001-05, sendo o lote II pelo valor 
de R$ 92.800,00 (noventa e dois mil e oitocentos reais), e o 

lote III pelo valor de R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos 
reais), perfazendo o valor total dos lotes de R$ 419.361,00 
(quatrocentos e dezenove mil, trezentos e sessenta e um re-
ais) válidos durante o período de 12 meses contados a par-
tir da data de sua assinatura.  

 Boa Vista, 16 de março de 2023.

Celiane Mafra de Lima Araújo 
Secretária Municipal de Economia, Planejamento 

e Finanças – Adjunta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

 O Presidente do Conselho Municipal de Contribuin-
tes do Município de Boa Vista-RR, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 

 Publicar a pauta de reunião dos Processos em 2ª 
Instância, na data abaixo discriminada:

 Pauta da 1ª Reunião/Sessão Ordinária - Conselho 
Municipal de Contribuintes/CMC

 1ª SESSÃO ORDINÁRIA

 Data: 23 de Março de 2023.
 Horário: 9h30min.
 Local: Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças/SEPF
 Rua: Coronel Pinto, nº 232 – Centro. 

 PROCESSOS PARA DISTRIBUIÇÃO:

 Número do Processo: 9078/2021, 9045/201, 
9064/2021, 9078/2021
 Recorrente: UNIMED DE BOA VISTA COOP. DE TRA-
BALHO MÉDICO.
 CNPJ: 10.169.852/0001-60
 Auto Nº: 114/2021, 115/2021, 116/2021 E 117/2021.

Marcos André Colares Mesquita
Presidente CAT/CMC
Dec. nº 090-E/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS
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DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 22754/2022/COMPRAS
 Espécie: Contrato nº 102-SMAAI/SOF/DIVOF/2023 
(NUP 00000.9.101010/2023)
 Objeto: Contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia, para a construção de casa 
de farinha de batata-doce, no município de Boa Vista-RR.
 Modalidade: Tomada de Preços.
 Valor: R$ 1.632.643,33 (um milhão, seiscentos e 
trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e três reais e trinta e 
três centavos).
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional programá-
tica: 20  122 0054 2198 Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recursos: 1 700 0000 (convênio) e 1 500 0000 (pró-
prio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR
 Interveniente: Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
 Contratada: Capital Construção, Indústria, Serviços 
e Comércio Ltda, CNPJ Nº 22.890.123/0001-88.
 Data da Assinatura: 15 de Março de 2023.
 Vigência: A vigência do contrato será de 240 (du-
zentos e quarenta) dias, contados da data de emissão da 
Ordem de Serviço.

Guilherme Carneiro Adjuto
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas


